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DAM& DO COR DA 
Trabalho. Respeito c Cidadania. 

Agora é a vez do Povo, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO N° 410/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de  kit  de Higiene 
Pessoal, com o objetivo de promover os desenvolvimentos das ações 
prevista pela Secretaria de Assistência Social e Fundo Municipal, ação 
219G - GND3. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência 
Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, portador do CPF: 012.404.283-08-00 e RG n° 
16989942001-3 SSP — MA, residente e domiciliado na Rua Corina Martins, N° 50, Altamira, Barra do 
Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua 
Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

CONTRATADO: HOSPMED EIRELI, inscrito no CNPJ n° 00.156.820/0001-77, com sede à Rua 
Mato Grosso, N° 1709, bairro Cristo Rei em  Teresina  - PI, e —  mail:  
hospmedistribuidora(dgmail.com, telefone: (086) 3029 — 8488, neste ato representado pelo Sr. Luis 
Carlos Galvio Vieira, inscrito no CPF n° 003.779.673-94 RG n° 2.344.180/SSP - PI, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, tem entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico N° 
91/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de  kit  de Higiene Pessoal, com o objetivo 
de promover os desenvolvimentos das ações prevista pela Secretaria de Assistência Social e 
Fundo Municipal, ação 219G - GND3, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal no. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  
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..1 ,..,_ BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora e a  Yea  do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.639/2022, Pregão eletrônico n°. N° 91/2022, bem como, A proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE além das obrigações do termo de referencia  obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar A Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento A Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada  corn  
terceiros, ainda que vinculados A execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - 0 CONTRATADO alem das obrigações do termo de referência  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decon-entes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua proposta; 
c) entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do Processo 
Administrativo n° 1.639/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referencia, o objeto 
com avarias ou defeitos. 

CLAUSULA SEXTA- ENTREGA E RECEBIMENTO 

I —  0 prazo de entrega será de 15 (quinze) dias fiteis, e deverá ser feita das 8h:00min As 13h:00min, 
nos locais determinado pela contratante. 
II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta.  LUIS  CARLOS Assinado de forma digital por  
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BARRAt) CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora e a Vez do Po  co.  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA  

III  - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I - 2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro de 2022, prorrogável 
por períodos sucessivos. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Informamos que as despesas  sea()  efetuadas com recursos provenientes de convênio oriundos das 
fontes: 
II- A dotação orçamentária será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Dot.  Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 
Descrição 

Elemento de 
despesa 

Fonte de  
recurso 

08.244.1018.2105.0000 2105 
Manutenção e func. 
Do fundo municipal 
de assistência social 

3.3.90.30 
Recursos 
ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 
Manutenção e func. 

Da secretaria de 
assistência social 

3.3.90.30 
Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

I - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 256.200,00 (duzentos e 
cinquenta e seis mil e duzentos reais). Conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT P.  UNIT  P. TOTAL  

1. 

"KIT  DE HIGIENE PESSOAL 

SABONETE LIQUIDO ÍNTIMO: 01 UND. 
COMPOSTO PRINCIPALMENTE POR 

ACIDO GRAXO ANIMAL(GORDURA) E 
VEGETAL (ÓLEOS), ALÉM DE ALCALIS 

E ALGUNS ADIITIVOS 
COMPLEMENTARES RESPONSÁVEIS  

UNID 5.000 R$ 51,24 R$ 256.200,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

PELA FRAGRANCIA; MARCA: 
FLORACYD  FEMME 

SHAMPOO  CABELO (HIGIENE 
PESSOAL);01 UND. CATEGORIA: 

UNISSEX; FRAGRANCIA: NEUTRO; 
TIPO CABELO: CABELO NORMAL; 

COMPOSICAO PRINCIPAL: VITAMINA 
B5; UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
FRASCO 300 ML. MARCA: SKALA 

CONDICIONADOR CABELO (HIGIENE 
PESSOAL);01 UND. TIPO CABELO: 

NORMAIS (TODO TIPO DE CABELO); 
COMPOSICAO: VITAMINA B5; TAMPA:  

FLIP TOP;  EMBALAGEM: 
ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; ROTULAGEM: DEVERA 

CONTER IDENTIFICACAO DO 
MATERIAL, DADOS 

FABRICANTE/IMPORTADOR, 
CONDICOES DE ARMAZENAMENTO E 
DEMAIS INSTRUCOES; LEGISLACAO: 

EM ACORDO COM LEGISLACAO 
ATUAL VIGENTE, REGISTRO 

MINISTERIO SAUDE; 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
CONTENDO 300 ML; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: UNIDADE. MARCA: 
SKALA 

ABSORVENTE HIGIENICO ADERENTE; 
01 UND. COM  ABAS; PARA USO 

NOTURNO; COBERTURA SUAVE; NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR 

DADOS DE IDENTIFICACAO; 
PROCEDENCIA CONTENDO N° DO 

LOTE; DATA DA FABRICAÇÃO E DA 
VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO 
NA ANVISA/MS OU NO INMETRO OU 

AINDA INFORMACAO DE ISENCAO DO 
REGISTRO NO ORGAO DE CONTROLE, 

SE FOR 0 CASO; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 08 

UNIDADES; MARCA: SYM 

1----- 449  
LUIS Assinado de foi 

CARLOS digl"I LIJIS  
CARLOS GALV 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 GALVAO VIEIRA0037796739 
4 

VIEIRA:003 Dadovzonoaos 

77967394 154652  43.°°. 



) 

BAR
.,4a—c,fra...cteoRDA  

Trabalho, Respeito r  cidadania 
Agora t,  a  Vex  do  Roy*.  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SABONETE EM BARRA; 01 UND. NÃO 
ALÉRGIENICO, TESTADO 

DERMATOLOGICAMENTE, COM 
FRAGRANCIA SUAVE, CONTENDO N° 
DO LOTE; DATA DA FABRICAÇÃO E 

DA VALIDADE E NUMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA/MS OU NO 

INMETRO CONTENDO 85 GRAMAS; 
MARCA:  EVEN  

DESODORANTE  AEROSOL;  01 UND. 
ANTITRANSPIRANTE, PROTEÇÃO 

ATIVA 48H, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, CONTENDO 
N° DO LOTE; DATA DA FABRICAÇÃO E 

DA VALIDADE E NUMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA/MS OU NO 

INMETRO CONTENDO 150ML; MARCA: 
MONANGE 

CREME DENTAL; 01 UNI). 1.2.3 
ANTICÁRIES, ORAL B, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE 12 MESES, NÚMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA/MS, CONTENDO 

70 GRAMAS; ESCOVA DE DENTE; 01 
UND. LEVEZA, IMPERMEÁVEL A 

UMIDADE, FÁCIL LIMPEZA, CERDAS 
MACIAS, FÁCIL MANIPULAÇÃO, 

DURABILIDADE E EFICÁCIA, 
CONTENDO N° DO LOTE; DATA DA 
FABRICAÇÃO E DA VALIDADE E 

NUMERO DE REGISTRO NA 
ANVISA/MS OU NO INMETRO., 

MARCA: SORRISO 

TOALHA DE BANHO; 
CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, 
NÃO AGRIDE A PELE t SUPER MACIA 
E CONFORTÁVEL, MEDINDO 70 CM DE 
LARGURA E 140 DE ALTURA. MARCA: 

SANTISA 

TOALHA DE ROSTO; CONFECCIONADA 
EM 100% ALGODÃO, NÃO AGRIDE A 

PELE, t SUPER MACIA E 
CONFORTÁVEL, MEDINDO 40 CM DE 
LARGURA E 70 DE ALTURA. MARCA: 

SANTISA"  

LUIS  CARLOS Assinado de forma digital por 
LU $ CARLOS GALVA() 

GALVA() VIEIRA:00377967394 
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II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
H - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §10  da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento  sell  realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgdo 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
III  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A. documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei  if  8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I - Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993,  BRENDA  ALICE LIMA FERREIRA, Portaria n° 
381/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 
da Lei n° 8.666, de 1993. Assinado de forma  

LUIS  CARLOS digital por  LUIS  
GALVA() CARLOS GALVAO 
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Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora e a  Vet  do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a previa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 
§10  - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARAGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se As 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação N° 91/2022, 
feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial 

especifico na rede mundial de computadores (intemet), no que couber, alem das informações previstas 
no § 30  do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 
II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e A proposta da 
Contratada. 

CLAUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

LUIS  CARLOS  
GALVA()  
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Agora e a Voz dope vo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I  - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 08 de agosto de 2022. 

)autc y  

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 
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•
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MARIA DIVANIA PEREI A 4g6)1)‘.  
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE  
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VI El RA:00377967394 VIEIRA:00377967394 
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HOSPMED EIRELI 
Luis Carlos Galvio Vieira 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1 
Assinado de forma digital por 

ARILSON PABLO DA ARILSON PABLO DA SILVA 
SILVA SANTOS:05102414330 

SANTOS:05102414330 Dados: 2022.08.08 15:48:00 
-0300 

RICARDO SOUSA Assinado de forma digital 
por RICARDO SOUSA 

LIMA:054194853 LIMA:05419485397 
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